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Teodoro&Bueno
Advôôados

tLUsrRÍsstMo SENHoR LEANDRo aLMEtDA DE SaNTANA, ADMtNrsÍRADoR JUDtctAL NA

RECUpERAçÃo .tuDtctAL DE ulIDRoGAS DtsrRtBUtDoRA DE pRoDUTos

FARMAcÊuflcos LÍDA E ourRAs, pRocEsso 52s9900.53.2018.8.09.0011, 4ê VARA

cÍvEL, APAREcTDA DE GorÂNtA, GotÁs.

HARTUS MAGNUS GONçÂLVES BUENO, brasileiro, casado, advogado, OAB/GO

20.447, estabelecido na Avenida Ê, 1470, Salâs 613/616, Edifício JX New Concept

Business, Jardim Goiás, Goiânia, GO, CEP 74.810-030, com fundamento no artigo 7-o, § 19,

Lei 11.101/2005, vem respeatosamente perante Vossa Senhoriâ, HABILITAR CRÉDIO,

inÍormahdo o quanto se8ue.

1) Valor atualizado: RS 20.192,24 (planilha do cálculo de atualização anexa).

2) Origem: Decisão iudicial na Execução 5214974.61.2018.8.09.0051, 7! vara

cível de coiânia, GO.

3) Classificação: Trabalhista (por equiparação; art.85, § 14, Lêl ff.OfS/ZOfSl

4) Não há garantia.

Outrossim, registra que o crédito é objeto de ação executiva, razão pela qual

junta aos autos cópias autenticadas dos documentos comprobatórios de sua existência

(rolanexo).

1) Planilha de atualização do valor do crédito;

2) Petição inicial;

3) Decisão fixando os honorários de sucumbência.

Goiânia, GO, 07 de Junho de 8

n GO 20.447
p1r1n o,,.lo/otttl

Y"""
' na- AS l) ç U. Ot hononttios @nstituen djrcito do odvogodo e rê6 ndtu.ero olirllcntoL con os ínêsnos ptivilégios

dos üeditos odunílos do legisloçõo .lo a.oboko, sendo vedodo o conp.nsoçõo en cêe d. sucunbêncio porciol.

Ave.idô E, r470, Edifí.iolX New Concêpt Businê$, $tas 613/6t6,laÍdim Goiá!, coiânia,cOCEp 74.gto o3o ÍeI. t62119420525/3942 0a78



l'l.nilha de débilos judiciais hÍp: dÍcalc. net plan ilharesu lt.a\Ír

eno
os,",,.*,:x'd.;S?H

Data de âtuali2ação do§ valoÍês: iunho/2014
Itr.lêxâdoÍ utilazâdo: tNPC-IBGE
JuÍos fioratórios lêgâis
Âcréscimo dê 0.0096 ÍêfêÍênte ã multa.
Honorários advocâtí.ios dê 1o,OO9/o.

PLANTLHA oe oÉgrtos .Juotctats

tÍEMDEscRtÇio DATÁ .,.tf ão,.ü3ã"o*"*".:i{,t3i**.{{ii
9.679,56 9.A79,75 0,00 

'.042,65
16,339,73 16.649,41 0,00 r.547,40

2.624,35 2.674,44 0,00 227,17

2,074,52 2.1t4,47 0,00 1a0,05

8.706,23 8.473,87 0,00 755.62

16,339,7a 16.654,41 0,00 1.41a,13

2,624,35 2.674,46 0,00 227,77

2.624,35 2.675,42 0,00 2t3,r4

2.011,52 2.114,89 0,00 168,96

2.112,46 2.459,10 0,00 196,48

2.4t2,46 2.459,44 0,00 196,48

t6.339,18 16.65?,74 0,00 r.330,79

2.621,35 2.675,42 0,00 2t3,14

2.621,35 2.665,56 0,00 las,79

2.071,52 2.107,09 0,00 146,a6

4,706,23 4.442,93 0,00 ó16,14

16.339,74 16.596,33 0,00 1.156,74

2,624,35 2_665,56 0,00 1a5,79

2.624,35 2.660,71 0,00 159,21

2,074,52 2.103,31 0,00 t25,45

8-706,23 A.A27,O4 0,00 528.17

16.339,7a 16.566,s1 O,O0 99t.27

2.624,15 2.660.77 0,00 r59,2r
t-362,77 1.37a,10 0,00 62.07

2.624,35 2.653.97 0,00 119,53

2.Ot4,52 2,097,45 0,00 94,49

4.706,23 4,404,15 0,00 396,55

r6.3f9,7a 16,523,55 0,00 744,24

2,624t35 2.653,81 0,00 119,53

IULÍA
o,oon

o,00 10

0,00 l6

0,00 2

0,00 2

0,00 9

0,0018

0,00 2

0.00 2

0,00 2

0,00 2

0,00 2

0,00 2

0,00 2

0,00 9

0,00 2

0,00 2

0,00 2

0,00 t7

0,00 2

0,00 I

1

2

3

5

6

8

t0

11

12

t3

1a

t5

t6

17

t8

t9

20

21

A

a
2t

B
â

NF 552

NF 555

tlF 551

NF 553

NÊ 562

NF 563

Nf 572

NF 5S3

NF 542

NF 59A

5ltl20La

922,4O

236,81

902,65

294,57

629.49

072,54

902,65

449,16

283,A5

655,44

655,aa

988,53

6a9,16

851,35

253,95

459,21

753,O7

451,35

819,94

229,16

355,21

557.t4

8r9,98

192,34

200,70

26),79

SULÍolrl
f ono.ános advocattbs (10,00ry.) (+)

sub.Íot r

§ 201.922,a2

Rt20.192,4

Rt 222.11a.56

Iol l
A6idà E 1a70, Edlí.b ,K New Co(êÉ AuíBr Sàla5 61 3/61ó, ,..dim Goaár Goiâ.ia - Go CEp 74810{30 - T.l. 1621 3942 O s2s / 3942 @7A

09t07Dota tr21





Proc€lso: 5214974.61-2018,8.09,0051
Movimontacao 1 : Pâtlcào Envi.dà
Arquivo i : lpücaoanlciâl.pdí

TribuÕal de J!.ticâ do &tado dô coiás
Dôcuhdto a..ln.do6 Pubracàdo orqft.rment. sn 10/05/2013 11:2ora
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EXCETENTÍS9Mo SENHoR oouroR iurz DE DtRElTo DA vana cÍvEL oa coMARcÁ DE GoÉt{lÀ

EsÍaDo DE GorÁs.

Í€ODORo E BUEÍ{O ÂDVOGADOI pessoa jurídicâ de direito privado, cNpi 14.801.679/0001-22,

êstabelecido na Avenidâ E, 1470, Sàlas 613/615, Edifício JK New Concept Business, tardim Goiás, Goiánia,

GO, CEP 74.810-030, neíe ato representâdo por seu sócio âdministrador Ricardo Têodoío Sou2à,

brasilêiío, casado, advogado, OA8/GO 31.717, adianre chamedo Ex€qu€nter, poí seus advogados, abaixo

assinados {e-mails honusjut@hotnoil.con e Jeínondocostonoftins@hotnoit.conl, vem perânte Vossa

Excelência ajuizar AçÃo DE ExtCUçÃO POR eUÂ rlA CERÍt' em desfâvor de (1) STOCX CoMERC|ÁL

HOSPITAIÂR LfOÂ, persoa juridicà de drreito privâdo, CNPI oo.995.37V00O1-S0, com sêde na Avef,ida

Goianazes, Quadrâ 25, Lotes 1U26,lardim Eldorado (D|AMAGl, Aparecida de Goiânia, GO, CEp 74.993.100,

email jutidico@stockhospirotot.con.tu or ondre.luir@stockhospitolot_con_b,t 12) ÂZ pÂRÍtopAçÕES LTDA,

pessoa jurídica de direito pÍivado, CNPI 14.630.258/0001 86, com sede na Avênada Goianazes, Ouàdra 25,

Lotes 11126, lardim Eldoíãdo (o|AMÂG), Apaíecidà de Goiânia, GO, CEp 74.993.10O, emâit

conhtk@hotnoil.con ou zi@terft.con.b|, (3) Ufll.DROGÂS DtSTRtBUtDoRÂ DE pRoDUToS

FÂRMACÊUÍCOS LIDA, perroajuridica dê direito privado, CNpl01.072.83S/OOO1,10, com sede nà Avenidà

Goianazes, quadra 25, Lotes 1U26, Jardim Eldorado (OtAlúAG), Apârecidâ de Goiânià, Go, CEp 74.993.100,

email jutidico@grupoutildtoqos.com.ú ott zjí@stupoutildtogos.con.b. l4l SÍAR oDOÍ{rOMÉOrcA rrDÂ,

pêssoâ iurídica de direito privâdo, CNPI 05.567.72410001-35, com sede na Avênida Gojanazes, quadra 25,

Lotes 11/26, lardim Eldorâdo (DIAMAG), Apaíecida de 6oiânia, cO, CEp 74.993.100, emâit

cossio@starodonto.coni ad iante chamadas trecutad.s' pêlos fatos e fundâmêntos a sesuir aduzidos.

' en. tze code o,on*r o c,«uçào Jotçodo o ct ttot o qu.n o td @nle.. titub ê@tivo.
) Àâ. 7a3. A er@çào potd cobíançd de ctédito fui.)orte á senpt .n tkulo de obdsoúo cetto, lhudd e .,iqivêt.

' an. ttg. a eruçao pde *r grotuuido @ta: I o d.vdtd, @heido cofro tot nô ntub .@nw;
rr.tt G l. '!'l 

rld C.qr hlrrr $r. .l!ôl(I. üra a{-.ada., Ctf ralloq, lai. .. iat Cr!

nâdo poT HARTUS MAGNUS GONCALVES AUÊNO
p.lo có<li0oi l0iÍ 3564,53ta2r 53,a, m 6d.ôco: hnp.J/p.oilda_u9oJu..br/p.nd.rcrrpúb[c.



Pr@*§o: 521,1974.61.201 8.8.09.0051
íVlovim6ntacao 1 : Péticáo Enviâda
Arquivo 1 : lpeilceoinlciâl.pdt
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1) oo Íturo, DA olvtoa, D Moi^roov Loi aruÀ. m DÉBÍro

9

_6-

,.r, Do tixrb.tt útiro'

r. Em 04 de Abril de 2013 o Erequente celêbrou com à! Executadãs o Contrato de Pren.Éo de

S€rviços Advo.atÍclos para prover o interesse dâs Executadas e seus sócios, tanto em âmbito prêventivo e

odrajudiciâ1, quànto no contencioso e judiciâl {cláusulas le ll).

,. O documento particulãr está assinado pelo credor, pelo devedor e por duâs testemunhas,

constituindo titulo erecutivo, vide artiSo 7s4,lll, CPC.

r.2, ao oàra!íro sofürb', .c,ta, Wk o a.n b.f

!. Em conkapartida, as Erecutadâs assumiram OBRIGAçÂO SOLIDÁR|A de pâgar 36 (trinta e seis)

salários minimos meôsâis, ü8êntÊs à época do patam€nto, que êrâ efetuado d€ forma divididã ênúe as

Exêcutadas conforme sua conveniência administrativa (Cláusula Vl, item 23).

.. cumpriram as obriSações (com alguns âtrasos) até lulho de 2017, quando começaram a efetuar

pagâmentos dê valores menores quê 05 devidos,liquad.ndo apenas parte dos bolêtos rêmetidos, situação

que se repetiu até o distrato, em Derembro de 2ou.

r. osvalores não paSos estão Íêsumidos no quadroãbaixo.

NATUREZA NF EMPRESÂ VTNCIMENTO VLR ORIGINAT VtR PG PARCIAL VLR SALDO

534 osloT l2otl R5 16.339,78 Rs 6.660,22 R5 9.679,s6

542 Utildrogâs os/oa/20t1 Rs 16.339,78 R5 Rs 16.339,78

Mensalidade s54 Utildrogâs os/09l2ot1 Rs 2.624,35 Rs RS 2.624,3s

552 Utildrosãs 05/0917017 Rs 2.074,52 RS Rs 2.074,52

555 05lo9/2077 Rs 8.705,23 R5 Rs 8.705,23

551 o5l@12077 R§ 16.339,78 RS Rs 16.339,78

' Att. 7gA Aó ptopot o êruçaq inuabe @ dcquút.: t - insttut o petiçõo tnciol con: o) o título er.cutib .rthjldichl:

' Ad. 7a tõo título. d{utiw .xtrolidicioie: | ) ttt - o dqrn.nto pnikltot Étinodo peh d*dot e pot 2 ldro, têstêhuhhos;

dneib, ou abryodo, à ditido to.ld.

' Aft. 7a3. A erec!úo potd @ht@çt de cdno Jüdort.n s.hpe eh titub d. obnq.çõo ..do, N!|do . .xigiv.1.

r§{. I taro. r rir ry ]rhd,5.l. all^l..L.lda* a.Li\ &taô' (lt x!rco{,lqrcl lal Úra

Íribun.lde JGtiça do tutado de Goiás
Documonro Asllnrdo e Publlc.do Dlgllálmêntêêm 10,ot2013 ll:2013

n.do poiHARTUS MAGNUS GONCALVES BUÊNO
pero código: i0ar35665aaa2153a, m ddeíeço: hiip3/p.qúdi.tho.rurbr/P.nir.mr.Públrê.

?à
'rS

r:
-q-9.
:
l-



562 osl\al2077 Rs 2.624,3s RS Rs 2.624,3s

561 os/!0l2ot1 R5 2.074,s2 RS Rs 2.074,s2

563 Utildrogês os/10/2077 R5 8.706,23 RS 6.291,77 R5 2.412,46

560 Utidrogas 05/70/2At1 Rs 16.339,78 RS Rs 16 339,78

564 oslTo/2011 Rs 2.624,3s R5 Rs 2.624,35

571 05/77/20t1 R5 2.624,3s RS Rs 2.624,35

s74 osht/20t7 Rs 2.074,s2 RS R9 2.074,s2

\72 a5/77/1077 Rs 8.706,23 R§ Rs 8.706,23

573 a5/71/)077 Rs 16.339,78 R5 Rs 16.339,78

570 Utidrogas 05/1r/2O1t R5 2.624,35 RS Rs 2.624,35

s83 Utidrogas os/12/2Aú Rs 2.624,3s RS Rs 2.624,35

581 Utildrogas 05/72/2017 BS 2.074,s2 RS R5 2.074,52

582 Ut ldrogas os/12/2017 RS 8.706,23 RS Rs 8.706,23

580 Utildrogas os/72/2017 Rs 16.339,78 RS 8s 16.339,78

584 UtildroBas as/Q/2077 RS 2.524,35 R5 Rs 2.624,35

595 5tar os/o\/207a RS 1.362,77 R§ Rs 1.362,77

598 05/07/20fi R5 2.624,3s RS R§ 2.624,35

596 Utildrogas os/07/2a78 Rs 2.074,s2 RS Rs 2.O14,s2

597 Utildrogas 0s/01/2018 RS 8.706,23 RS Rs 8.706,23

594 os/a7/2o1a R5 16.339,78 RS Rs 16.339,78

600 Utildrogas a5/a|/2O7a RS 2.624,3s RS Rs 2.624,35

TOTAT R§ 195.888.48 R5 12.953,99 R$ 182.934,49

Procêsso: 5214974.6!.2018.8.09 005,
Movimênlácâo 1 : Poticão Erviâda
Árquivo 1 i lpeticâoinicial.pdÍ Teod-oJor§tBqeno

Advogados

553 utild 77 2.624,35 R§ Rs 2 624,35
.;Ê3
< Y-:xÉa

r ;r: :s

o

!t

5. Nâ clarividêntê lição do Píofessor Matino is,,ohrigoçãa ceíto é oqueto que, dionte do títuto,

existe - do qual não se duvida ã pont do título ã respeito do exjstêncio_ A obrigação é ttquido quanto

detetminodo quonto oo seu objeto. (...)É\isíyet e ã obtisoçõo atual, que pode set imedion mente jmpostã.

A .egrc està en que o obtisaçõo é e sivel quando en noro o devedot_,

1. ln cosu, à obtieação é certa vê2 que o título executivo quê às repÍesenta é riio, indêne de mácutâ

ou dúvida sobrê a existência ê validâde da obrigação nele consubstãnciada - pagaÍ honoÍários mensats

pelor sêl' iços âdvocatíclos prestãdos.

r. A obrigação é liquida, pois o tituto peímitê, de pano, a compreensão do seu.onreúdo - 36

e. A obrigação é exigíve, já que não foi sàrisfeirê no termo de venciínento quadro .om dâtás de

vencimento Ê vâlores não pâgos.

' Motinoni, Luit Guilheme. Now códiqo de pbce$ô civtl cohe.tddo. Siô poula: Editao Revkto dôt ÍhbonoI- 2015.

^-iia. 
I r.arq t aary a..aÉ àúL5, S.r. arrrata, rd. C.a§ 6.L.i., a.CÀ (lt ,.§o{* i.- al tllal ôrr

Tribunâl de Justaça do Estado de Goiás
Documentoassinado ê Púbricádo Dlgirãtmente êf, 10/05/20í3 11:20ía

PôT HARÍUS MÂGNUS GONCÀLVES BUENO
pôlo.rjdigo:íIx1356653342í53ainoendêeço:hllpsJ/prcjudt.rjgojus.br/pêíd.nct.pub[c.



Procosso: 521a974.61.20r8-8.09.0051
tovimentácâo 1 : Pêücáo Enviads
AÍquivo 1 : lDotlcaoinlcial.pdi Teodoro.(,Bueno

Advo§ados

,.3, oo lnovt, ôú r.rr. .orú..ródôr' . do rrob. olrrorà.do ô dvl&'r

ú. Por não teÍem efetuado o pagamento no tempo estàbelecido no contrato, as Executadas estão

em morâ no cumprimênto dâ obriSação e dev€m r€spônder pêlos respectivos consectírio§.

rr. E corrigido", o débito atuali.âdo importa atuais R9 196.837,65 (cento e noventã ê seis mil,

oltocentos e tranta e sete r€âis€ sessênta e cinco.entavos), coníorme demonstrativo àba lto:

PIANILHA DÉ DÉBITOS JUOICIAIS

9
a

E

o

;

Dat. d..tuâ|i..Éo dos v.lor.s: àb.ill2ola
Iíd.xador qtiliz.do: lr{PC-tBGE
Juror mor.tórlo. lê9.13
A.ré3.imo d. O,0O9o.êlê.êntê â multà.
Honôrárros ãdvoetlclo5 d. o,00q6.

^rux]mcolBs 
rô*10610r rófto3

0,00

2.651,97 0,00 t13,O2
0,00

16.54A,)9 L77),2ê
0,oo

2óa7,r, rt!,99

2,442,5A
2.U2,ta ra6,15
r6.5n3,n 0,00

0,oo
10!,,r

3,7s4,s1 0,0o €qlo
16.aâ6,69

0,00

2.069.a1
0,0o 3a6,19

16..55.50 65.,6r
2.612,14

2.636,1€
2.0$,a7 52,O'

o'oo
16-4r!,4

2 6!6,16 6t,3'

e Àn. 3s1 considêro te ú motd o tld.dot qu nôo el.tuot o pdoon.nto e o nedot qrc não qLis.t @ehê lô na t.npô, lugot ê

íotu a@ o Li ou a convençõo 6tob.l4.t.

'a An. ,gs R4@hne o devedot ,.t s ot.iuhú a que elo úoo det .outu, @k Jut6, otuoli2oçõo dot volot t mon tórcs s.cundo

i\dres olicjoÉ t.gutom.nt. átobelÉi4.t, e hono4ttiot dê dd@sÉe.

" nn. zg8 n p,ow, o 
"t"cuçõo, 

intunbe oo erequút.: t -iútuna petkõo ini.iol6n: (. ) b)o d.Mtt@ti@ do déhito

or@tnoda oté o doto de ptuposibJto do oçõo, t uondo s. trotot d. exec!çôo pôt quohtio cedq I .) PdtôgtoJo únko o
detunsidtí@ do debfto deveú co t4: t - o kdia dê co eçõo Ãôn.nind odorodo; tt o toxo d. jrtut opli@.ld; ttt os te@5 iniriol

. linot d. úcidên.io do inTce de rc 4õo M.xina e do totu dê júôt ltilhodot; lv o Periodkjdod. dd copibln4õo dos )ú8, t.
lot o coso; v - o esecit.oçõo íh d*conto obrigotótio t@tizodo.

" coriqtdo mn*otionent pclo tNPÜacE, dct6cido .r. iu6 lêgoit (1t( @ nàl

^-ria 
t, Larq I l C.Et r!à-, r.f. a{yafar a.ll a.§a, !.ra Caa Xrl+a[, lq. ail ]Lll C,a

Tribunâl d6 JuÉtiçâ do E3lâdo do Goiár
o@ún.iÍo Ash.<ro . PúbÍ..do Dlofithotê êm 10/05/20í 3 11 :2ora

n.do pd ttÂRTUS IÁGNúS GOIICÁIVES BUÉi{O
p.lo códrgo: 104r 3566$312153a, rc &dêéço; rriip3r/p.ojudl,tlgo.ju..bÍrPêndônciaPublrc.
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Procêssoi 5214974,61.2018.8.09.0051
l,!ôvimênlácáô 1 Pêti.ã. Fnvi:d:
Arquivo 1 i lpeticaoi.jcial.pdt Teodoro.(,Bueno

Advà§ados

u. O Exequente pretende PENHORÂR C8ÉD|TOS dâs Executadâs nos processos j udicra is:

., Processo: 016769-05.2017.8.26.0482, cumpnmento de sentença (monitóíiâ).

lLrízo:5a vara cívelde Presidente Prudentê, SP.

Credor: Utildrogas DisÍibuidorâ de Píodutos tarmacêuti€os Ltda

Oevedor: Paz-Med Medicamentos ElRELl.

Valorda calsa: RS 27.204.10.

créditojá penhorado e depositado nos âutos: RS 4.900,55 {í1. 43114),

b/ Processo: 0016852 2t-2O77 -A-25-04,A2, cunprimento de sentenca { monitóriâ ).

Juízo:5! vârâ cívelde PresideDte Prudente, SP.

Crêdor: Utildrogãs Oistribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda

Oevedoí: Maurio Klebêr Fernandes Delatim.

Valor da causar RS 60.884,04.

créditojá pênhoradoê depos rado nos autos: RS 4s7,0s lít. s2l531j

4 Pro€esso: 0239770-75.2016.8.09.0051, execução por quantia certa.

Juho:8r vârâ civel de Goiânaa, GO.

Crêdo. Stock Comercial Hospitalâr Ltda.

Devedor: Hospitêl Lúcio Rebelo Ltdà.

Valoí dâ causã: RS 80.146,18

créditojá penhorado nos autos: RS 4s.203,93 (evêntos 43,44,57, 58,61.62),

d/ Processo: 5329078.37.2016.8.09.0051, cumprimento dê sêntençã (monitória).

luízo:4i vãra cível dê Goiânia, GO.

Credor: Sto€k Comercial Hospitâlar Ltda.

Oevedores: Hospital Cidade Jârdim Ltdaj Gaspar Eatista Gomês.

Vàlo, dà càusá. RS 109.551,81.

cíéditojá penhorado nos autosrRS 11.576,18 (ev€nto 2sl;

lmóveas penhorados nos autos: MaÍículàs 2.655. 2656 ê 4.758 do Retiíro tmobitiário

de Nerópolls, Go (êvênto 46).

$. A soma dos valoÍes (R§ 62.137,71) não basta parã sâtisfação intesral do.rédito {RS 196.83265);

para respondeí pelo saldo remanescente (RS 134.699,94), indica à penhorâ os seruintes tMóvEts:

2l DA [rorcÀçÂo Do6 Bêats suscEÍívrs À prxHor larÍ. ?99, x. c. crc')

" Art. 7s& Aô ptopôr o ex«uçõa, inc,nbê oo .\equente: (..-) tt - indicot: (..I d as bú srscetieeis d. pehhoto, súpre qrc

^§rlb 
l, roqi r arir cdErt r-rc. 5.b araôtc lll 6.aa., 6.1L, 6.a+ ctr ,aar}G[ ior. aa lalt crl

q;Êr
<,:.
EàEi

ã:+g* à3
ii r-3

t:-

o

.§-

I
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Processo: 5214974.6r.2018.8.09 0051
Movimsntâcao I : Peticão !nviada
Arquivo I : lpellcaôiniclal,pdí Teod_o1o§Bqeno

Advogados

fazenda Poçôês, Matrícula 30.296, Registro lmobiliário deTrindade, GO

Píoprietário: AZ Pâíicipações Ltda (R'5.30.296).

Fazenda Poções, MatÍícula 30.297, Registro lmobiliáíio dê Trindade, GO

Proprietário: Az Pârticipaçõ€s Ltda (R 5.30.296).

iB'
xÊ

:
t-:t) DA MEotDA crurELÂR URGENTE (aRREsro DE €RÉD[o)

. 8em sabemos quê a Execução deve ser realizada no interesse do credor (ârt. 797, cPct'), que, no

caso de Execução por Quântia certa, consiste em expropriar os bens do devedor para sâtisfazer o crédito

(art. s24, cPcrs), que no cãso dos autos (honorários ãdvocatícios) tem NAIURÉZA AUMENTAR íeconhecida

em lei, gozando dos mesmos prlvilé8iosdos cÍéditos trabalhlslaslG.

le. Para tanto, o Exequente pretende PENHORAR CRÉolTos das Executàdas acima indicados, mas

para evitar a ocoíência d€ dano gÍâvê, é indispensável a adoção de MEolDAs URGENTES, cujo cabimênto

tem EXPRESSÂ PREvlsÃo LEGAL, no artigo799, CPC17.

115. Além dlsso, o ârtigo 71!, pàtáCíaÍo único, CPCr3, prevê que ao processo dê execuÉo sào

âplicáveis as rêgras do processo deconheclmênto, subsidiariamentê. E dispóe o artiSo 300, cPc:

Art. iOO. A tutelo de urgêncio será .oncedido quando houver elenentos que eridencien

o prcbabilidode do direito e o perigo de dono ou o tisco ao rcsuhodo útil do prceesso.

17. os requisitos estão presentês, como passã ã dêmonstíaí.

2.1) oo pt1bdbiliddde do direito (título execútivoi obrigoção líquido, cetto ê êxigível)

ls. a execoção é lastreàdà em título rijo, do qual se constatâm a certeza, a iquide, e a êxigibilidade

do crédito em execução. Aliás, â possibilidâdÊ de veicular o pedido em píocesso de execução, poí s, so, e

indíciocontumaz da boa qualidade do dirêito do Exequente.

le. Tânto é verdade, que no píocesso de exe€ução o Executâdo é citâdo Parê pataÍ (cumpíir à

obÍigaçãô cêrtâ, lÍquada e exigívêl), enquanto que no processo de conhecimênto o Requeíido é citedo

I
3

" An 797 Re$olvodo ô úto de insolvêncio do devedót, ên quê ten lugot o concute ukjtüsol, túlhdae a execução no inrêrc\se

do exêquênte que odqune, pelo penhotu, a dnêno dê preJeÍêncio tubte ot benr penhorcdos

" Atl 824. À *cução por qúantio cefto reollzd.se pelo e\p@prioçôo de bens do execolodo, rc$dlwdas os exauções esqectdis

'" A.t, 35 I . ) § 14 Ot honoúd» @nstituen dteita da ddwqodo e têú tut re.d olhn.nrdL .ôn 6 tuthot pttuilzClos .!ót

.tétrttos otíú.rú dd blittdçõo .to rúdtho, senda v.dodo o conp?nsoçõo en coto de tucunbêntio pot iol.

11An?s9 tncúnbe oindo oo exesueote: I )\tttt - pl.itedt, se ÍoÍ o coso, nedidot uryentes;

)' An. 771. (...) PoÍtiotoJo único. aplicdfrs. subtidiot'anente à extuçõo os ditposições do Livrc t dd Pode Es1eciot

^§rill 
a, r.a!! r ihí cqa trhé. LL alJtta tÀ §d4 6.4.a, a.là, alt ,al1a.6q aü!. Q ltall Úra
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Proc6so: 5214974.61.2018,8.09.0051
Movimenlacâo 1 : Peticão Eíviádâ
Arquivo 1 : lpêticaoinicial.pdí Teodoro.(,Bueno

Advô§ados

âpenas para respondêr (obrigação só será constituída se a futura senrença julgar procedente o pedido)

,o. Assim, não h á d úvidas quanto à'ptohobilidode .lo direfio'

§;Ê2a :-
EàEI

ã:+EI is; .3

E

I

2.2) Do tiscô oo tesultodo útil do processo (levdntonento do dinheirc)

21. Conforme Íoi dito, ês Executadas são credorês nos processos iôdicâdos, e a sjmples possibiidade

de levantarnento desses vâlores peas próprias Executadas constitui RISCO EVIDENTE E tMINENTE âo

RESULTADO Ún[ deste processo executivo

,2. E considêrando que em quãse todos os processos iá se esvaiu o prazo para os devedores se

oporem ao cumprimento da sentêôça ou à execução, o RISCO DE tEVAiITÂMENTO DOSVALORES é âlro.

B. Destarte, o Exequentê entende que até que chegue a fase própria para a penhora, é provável quê

as Executadas tÊnhãm levantado os créditos, SUSTANOOA EftCÁCÁ DESTE PROCESSO.

21. Assim sendo, ê comprovados os respectivos íequisitos, REqUER sejã concedidà MEDTDA

CAUTELAR URGENTE pârâ OEÍERMINAR OÂRREsTO das quantias ndicãdas.

Att- 301- A tutelo de uryêncio de ndturczo coutelor pode set eÍetivado mediante

aüesto, sequestro, orrclomento de bens, tegistro de prctesto conrru dlienoúo de ben e

qualquer outru nedtdo idôned pon assegumçõo do dheito.

{) oo PtDloo oE PARCEIAMTNÍO OÂ5 CUSTÀt tXtCl,AtS

2t. o ExequentêrEM CONDTçÃode pagar custâs processua s.

!6. Todavia, ante sua atualsituação financêira (delaneiro de 2018 até agoía, faturou RS 36.637,95-

conformê relâtório de notas fiscais êm anêxo) e o valor considerável dâ guiâ de cusras iniciais (Rs

6.656,32), Í{ÃO COÍISEGUE PÂGAR DE uMÂSó vEz, sem prejuízodas demâis dêspesâs mensaisf ras.

27. Assim, com àpoio no âÉi8o 98, § 6., CPC1'g, e em analo8iâ âo disposto no artigo 916, Cpcro, ROGÂ

aojuizo que seja âutorirâdo o pasamento de formâ dívidida, em 6 (rêis) parcelas de RS 1.109,38

i' ÀtL sS (...) § ê conlome o .oe, o tui? pod.tó co cedet dircito @ pot.etomento de despe* uocess,ait que o búelcititio tivq
de ddiontdt ho cr@ do ptucedihento
)0 ea. ete. No pazo poa e^borg6, Íeanhêcêndo o ct.diro do erequente e cowtuw.do o deposito de t nto ç@ .ento do úht
eh êftúçõo. út*ido d. custds e Íle honorátios de od@gorlo, o ereutada pod.ú rcquêrcr qúe lhe s.jo peÍú ido pogot o

têttonte eh até 6 lseis) poÍetos hênsois, ooescidos de caneção nonêtóho e de jt6 de on pot cento oa nês.

À.iià a, rarq fl l|y al.t. ct L&§,5.b arlr6ta td.6.áÀ Gotan.. r.ta.! (Ia,("|.lG€q rci. al LiI ora
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Procêr.or 5214974.61.201 8.8.09 0051
MovimâniâGo 1 i Peticao ENiada
Arqulvo 1 : lp€licaoinicial.pdl Teodoro.$Bueno

Advô§ados
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" Ad. 7a6 A e,e"çõo pode e.t instou@do @tu o d.ttdot nõo tunsÍoçn o obtiooçõo ..do,liquidd e exigi@l .ôntrbtton.iodo .h

" Aâ.7A. S?n ritutot.,caniú enrutudrioit:1..-) ut - odqmto potri@bt 6sÚdo p.lo.,eedot e pt 2l.hús) t.tt Nahs
)r Aft. 7a3 A úuçõo po@ .obtohço dê crcdito luidor'sêó en\. ú tíruto dê obtÉoçõo ..no, tquidn e e,iqi@t.

"Àí824. À êr..uçõo pot q@ntio certd t@liu-s.p.lo.rptoptiodo d. b. doex2.utodo,tétuhodosot.rd!çôêt.tp..tdÉ.

" nn. szg. o uccutodo t td citodo po@ pagot o divido N ptozo de 3 (ttês) diú, @ntodo do citdção-

'" An. s2. (...) § 2.. A s.nt.nça andnotó o vúcido o porot @ eúcedot d\ dêspêtus qle ontecipú.

1' Àd. a27. Aa desthot d kidot, o iuh titúó,.!. ono, 6 h@oónú odto@tkio5 de del pot cento, o s.t.ú p.qú peb

)' 

^n.32s. 
1...1§ I A pítoru Í@ixit sbt. ü beú kdt od6 pdo.rcqueit , e|ú * @tas fopn indi.ados Êb.t .uro.|o.

oceitot plo jutz, úedioht. d.N6tMçôô dê q!. d eonttúôo papono the eeó n 
^ú 

on ae . nõo tmrô pt.iuúo @ .têq,t.^te.

'" Ad. 292. o wh, do tutu ctutoxi do p.nçb inieiol o! do t@rvenúo . t fui: t - ôo oçõo .L .obtunço d. dlvirh, o so@

n@etotionente @übido do Nk ipdl, .los jlB d. tu@ Éúi.,os . de ôut@\ Pêndlidod.s, s. hou@a oté o doto d. ptopontun do

a,..1Ô l, 1..r0, I x.r c.GÉ Eh.l !.r. .|r/lra, ,a gdê lcL\ !.t4., att r(.rc6 r!.r .t I.l ara

I
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I ÍÍibunal de JGiiçi dô Ertâdo dê Goiás
Docunê o Aslr.do . Púhrlcldo Digir.herte em 10,06/2013 I I:ml3

POT HARÍUS MAGNUS GONCAIVES BUEI{O
ndrÉo pélo .rtdigor 104í 3$6533421 5,4, m mdmço: 6llD.i//prolúdi.rigojú. b.rP.n<r.ncl.Públlc.

,!. Satisíeilos os íespectivos requisitos (art. 7§z'; aí. 784, lllr'z; an. 783'i1 CPC), REQUER o

Drocessâmento dã Execução nâ forma da Pane EsP€cial, Livro ll,Íítulo ll, Capitulo lV, CPC", detêííÍinândo:

5.11 uMlltÂRMEmE e inoudito oltero porslan.799,ttt, CPC), o ARRTSTO (art.301, CPC)dos

crédatos indicados âcima, determinando-se ExPEolçÂo DE oFÍclo âos respectivos

JUíIO§, PâTA IMPEDIR QUE AS EXECUTAOAS LEVAÍ\ITEM 05 VÂLORES JÁ PEÍIHORADOSJ

5.21 cumprido o aríêsto, a cllÂçÃo DAs D(EcuraDAs para PAGAREM o oÉB[o (art. 829,

cPC5) acrescido das cUsTAs PRocEssUAls (ân.82, § 2a, cPc") e HoÍ{oúRlos

aDvocÂÍÍclos DE 1ot6 (arriSo 827, cPc'?);

S.3) Se não pâgarÊm o débito nem indicar bêns suficientes à Earantia do juízo, INDICÂ À

PE HORÂ {artigo 829, § 2e, CPC'?3)os créditos e os imóveis des€ritos no itêm '2'.

1!- outrossim, R€QUER que todas as intimaçôes e publicâçôês relâtivas ao presentê Íeito sejam

reali2adas única e erclusivamente na pessoa do advogado Hartui Mâ8nus Gonçálvês 8u.no, OrÚ/GO

20.447, sob pênâ de nulidade.

,0. oá à causa o valor de í6 196.837,65 {cento e noventa e seis mil, oilo.entos ê trinta e sete reais e

sessentâ e cinco centavos)".

Íeímos em que, pede deferimento.

6oiànra, GO,10 de maio de 2018-

Hartus MagnusGonçalves 8ueno, OA8/GO 20.447
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:

do estado de goiás

Processo no.: 5214974.61.201 8.8.09.0051.

Requerente: Teodoro E Bueno Advogados.

Requerido: Stock Comercial Hospitalar Ltda

DECISÃO

Tltbunàl de irusriÇa do Estadô de coiás
6 15/o6/2o7s a2 il io

Trata-se de açâo de execuÇâo de titulo extrajudicial c/c tutela
de urgência proposta por TEODORO E BUENO ÁDVOGADOS em-face da STOCK
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. e OUTROS; a parte autora requer, liminarmente, o
arresto de créditos das executadas

É o brevíssimo relatório. Decido.

.. No que se refere ao pedido de tutela cautelar de urgência, insta
salientar.que sem que previamente se.ia procedida ou ao menos tentada icitaçao dos
executados por pârte desle Juizo, não há que se falar em bloqueio de bens; írata_se
do principio da menor onêrosidade ao devedor - art. BO5 do Cóàiqo de processo Civil.
Nesse sentido colacionamos entendimento do Tribunâl de Justrça óo Distrito Federal:

EMENTÂ: ?processual civll título executjvo extrajudicial. arresto. penhora on_
line. liminar indeferida nâ origem. ausência de citação da executada. bloqueio de
ativos. medidê judicial. cpc, aÍt. 6SS-a. esgotamento das diligências para obter a
localização dê parte a ser executada. necessidade. art.653 do cpc. princípio da
menor onerosidade ao devêdor. cpc, art.620. ausência requisitos para
concessão da limjnar. ônus de sucumbência. principio da causalidade.
desprovimento do agravo?. (tj-dÍ acii 20150020169435, retator: silva temos. data
de julgamento: 19/OBt20jS, Sa turma cívet, data de pubticação no djel
31/08/2015. pá9.: 307)

Por ora, náo há prova de dilapidaçáo de bens; a mera alegação
de.risco ao resultado útil do processo, com ausência de provas, não é suÍiciente [aà odeferimento da liminar pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Cite-se pâra, em 3 (três) diâs, eÍetuar o pagamento dâ dívida _

artigo 829, do CPC; ou opor embargos, no prazo de 15 dias, côniãdos da juntada do
mandado nos autos - artigo 914 e 915, do CpC.

Ildaç.o p.lô.ódrso: ao .!d€r.ço, àÊ.D.,//p!olrdi.tjso. jü..brlpud.rcr.ruricâ



013.3.09.0051

Náo efetuado o pagamento, independentemente de novo
despacho, penhore-se o bem indicado na petiçâo inicial ou qualquer outro, exceto os
indicados áo artigo 833 do CPC, até que seguro o juizo da execução, e avalie-se'
devendo o laudo ãe avaliação compor o auto de penhora, e na mesma oportunidade'
de tudo, intime-se o executâdo - artigos 914, 915, 833 do CPC - ressaltando-se que a
avaliaçáo será feita pelo próprio oricial de justiça.

Náo encontrados bens, independentemente de novo despacho'
intime-se o executado a indicá-los à penhora, pena de multa de 20% (vinte por cento)
do valor da execuçáo - atligo 774, v, p. ú. do CPC.

Se o executado não for localizado para intimação da penhora,

o oÍicial de justiça ceÍtiÍicará detalhadamente as diligências realizadas.

Fixo os honorários advocaticios em 10% (dez por cento) do
valor da causa: seráo reduzidos à metade, havendo pagamento no tríduo legal - artigo
827, caput, e § 'l' do CPC.

Goiânia, 15 de junho de 2018

Péricles Dl Montezuma - JD.

Trlbunll d.,Iu.tlç. do Edt.do d. §Õ1áá

- 15/06/20L. a.12'110

z-í

.o .nd.r.çoi httpr' //P'ojudi' rJsô j u. . b!/D.ad.aci.tur,Iic.


